INDICAÇÃO N.º       799         , DE 2.003

Considerando os incontáveis e reconhecidos trabalhos desenvolvidos pelos Centros Sociais.

Considerando a importância da informática nos dias contemporâneos.

Considerando que o referido Centro Social atende uma grande parte dos munícipes.

Considerando as atuais limitações orçamentárias dos Municípios.

INDICO, com fundamento do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a liberação de recursos financeiros para a construção de um “Centro de Múltiplo Uso para a Área Social”, no Município de Santa Ernestina.
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